
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS DE 2023 DA PR-DF

EDITAL DE RESULTADO DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria PGR nº 941,

de 24 de novembro de 2020, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na

Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2009, e alterações

posteriores, e no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado

pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010, e alterações posteriores, e, tendo em vista

o disposto no art. 16, § 2º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012, e considerando

o Edital de Abertura de 17/03/2023, resolve:

Art. 1º. Tornar pública a relação de candidatos que tiveram a autodeclaração confirmada

pela Comissão de Heteroidentificação da Procuradoria da República no Distrito Federal realizada

em 09/05/2023.

INSCRIÇÃO NOME
246 Matheus Felipe Ferreira dos Santos
342 Priscila Raquel Nunes dos Santos

Art.  2º.  Informar  que  o  candidato  a  seguir  listado,  por  unanimidade,  não  teve  sua

autodeclaração confirmada pela Comissão de Heteroidentificação da Procuradoria da República no

Distrito  Federal  e,  conforme  o  item  3.13  do  edital  de  convocação  para  a  Comissão  de

Heteroidentificação e item 2.7, título III do Edital de Abertura de 17/03/2023, será eliminado deste

processo seletivo:

INSCRIÇÃO NOME
213 Ana Rita Guedes de Almeida
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Art. 3º. Caberá recurso da decisão da Comissão de Heteroidenficação no prazo de 3 (três)

dias contados a partir da publicação do resultado. O recurso deverá ser encaminhado ao e-mail prdf-

concursoestagio@mpf.mp.br,  assim  como  o  pedido  das  justificativas  da  não  confirmação  da

autodeclaração. 

__________________________________________________________

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA

Procuradora-Chefe 
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